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Ofício nº. 085/2023/CMMB Matias Barbosa, 17 de abril de 2023. 

Excelentíssimo Senhor: 

Solicito parecer desta Comissão Permanente em relação aos Projetos de Lei 

nº.08/2023 que “Institui o Piso Salarial do Servidor Público Municipal de Matias Barbosa e 

dá outras providências. " e nº.11/2023 que “Dispõe sobre a concessão de isenção no 

pagamento de IPTU às pessoas portadoras do câncer e doenças degenerativas ou seus 

responsáveis legais e dá outras providências.”. 

Ressalto que, conforme dispõe o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

%aéíelipe da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Matias Barbosa 

Exmo. Sr. _ 7 
Leonel Geral 0s Santos 
Presidente da Comiss&o de Servigos e Politicas Publicas Municipais, Urbanismo e 

Cidadania
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Oficio n°.007/2023/CSPPMUC Matias Barbosa, 17 de abril de 2023. 

Excelentissimo Senhor: 

Solicito parecer do relator desta Comissão Permanente nos Projetos de Lej 
n°.08/2023 que “Institui o Piso Salarial do Servidor Público Municipal de Matias Barbosa e 
da outras providéncias. " e n°.11/2023 que “Dispde sobre a concessão de isenção no 
pagamento de IPTU às pessoas portadoras do cancer e doengas degenerativas ou seus 
responsaveis legais e dá outras providéncias.”. 

Ressalto que, conforme dispée o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

"é 2S 
Leonel Ç:(êf;afdb dos/S/antos 

Presidente da Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e 
Cidadania 

Exmo. Sr. 
7 Julimar de Assis Souza 

Relator da Comissao de Servigos e Politicas Publicas Municipais, Urbanismo e Cidadania |
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ATA DA 08" REUNIAO ORDINARIA DA COMISSAO DE SERVICOS E 
POLITICAS PUBLICAS MUNICIPAIS, URBANISMO E CIDADANIA, NA 32 
SESSAO LEGISLATIVA ORDINARIA DA LEGISLATURA 2021/2024, 08 DE 
MAIO DE 2023. 
Aos oito dias do més de maio de dois mil e vinte e trés as dezesseis horas e um 
minuto, compareceram na sala das comissées os vereadores Leonel Geraldo dos 
Santos, Julimar de Assis Souza e Otavio Júlio Gongalves Filho, membros da 
comissão. Havendo número regimental, o Presidente da Comisséo, Vereador 
Leonel Geraldo dos Santos, declarou aberta a reuniao, propondo a dispensa da 
leitura da ata anterior, sendo aprovada por unanimidade a referida dispensa. A 
Presidéncia informa que a reunião se destina a discutir e votar nos Projetos de 
Resolução n°.03/23 que “Cria a Procuradoria Especial da Mulher o âmbito da 
Cémara Municipal de Matias Barbosa e da outras providéncias.” O Senhor 
Relator, Vereador Julimar de Assis Souza opinou favoravel a aprovação do 
Projeto de Resolução n®.03/2023 embasando-se nos pareceres da Comissão de 
Legislagdo, Justica e Redação e pareceres juridicos acostados aos referidos 
processos, sendo acompanhado pelo Presidente e secretario. Projeto de Lei n°. 
07/23 que “Dispõe sobre o percentual de area destinada ao poder publico 
Municipal no loteamento “Caga e Pesca”.” O Senhor Relator, Vereador Julimar de 
Assis Souza solicitou o Decreto de Criação do Terreno “Caga e Pesca” como 
também a prorrogacéo de prazo do projeto, sendo acompanhado pelo Presidente 
e secretario. Projeto de Lei n°.08/23 que “Institui o Piso Salarial do Servidor 
Publico Municipal de Matias Barbosa e dá outras providéncias.” O Senhor Relator, 
Vereador Julimar de Assis Souza opinou favoravel a aprovagéo do Projeto de Lei 
n°.08/2023 embasando-se nos pareceres da Comissão de Legislagao, Justica-e 
Redação e pareceres juridicos acostados aos referidos processos, sendo 
acompanhado pelo Presidente e secretario. Projeto de Lei n°.11/23 que “Dispõe 
sobre a concessao de isenção no pagamento de IPTU as peéssoas portadoras do 
cancer e doengas degenerativas ou seus responsaveis legais e da outras 
providéncias.” O Senhor Relator, Vereador Julimar de Assis Souza opinou 
favoravel a aprovagéo do Projeto de Lei n°.11/2023 embasando-se nos pareceres 
da Comisséo de Legislação, Justica e Redagéo e pareceres juridicos acostados 
aos referidos processos, sendo acompanhado pelo Presidente e secretario. 
Projeto de Lei n°.13/23 que “Dispõe sobre a criação de verba indenizatéria para 
os médicos lotados no programa saúde da familia e da outras providéncias. -O 
Senhor Relator, Vereador Julimar de Assis Souza opinou favoravel a aprovação 
do Projeto de Lei n°13/2023 embasando-se nos pareceres da Comissão de 
Legislagdo, Justica e Redação e pareceres juridicos acostados aos referidos 
processos, sendo acompanhado pelo Presidente e secretario. Projeto de Lei 
n°.14/23 que “Dispõe sobre o loteamento de acesso controlado e condominio de 
lotes no Municipio de Matias Barbosa e da outras providéncias.” Conforme consta 
no art. 1° de acesso controlado e condominio de lotes estão definidos na Lei 
Municipal de Ocupação, Uso do solo e Zoneamento. O Senhor Relator, Julimar de 
Assis Souza solicita o envio da referida Lei para analise do Projeto, sendo 
acompanhado pelo Presidente e secretario. Cumprida a finalidade da reuniao, a
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Presidéncia agradeceu a presenca dos parlamentares, deu por encerrado os trabalhos, e determinou a lavratura da ata, que eu, Otavio Julio Gongalves Filho 
lavrei e assino juntamente com os demais membros da comisséo as dezesseis horas e trirfta e trés minutos. Sala das comissdes, aos oito dias do més de maio de dois mil e vinte e trés. 

Presidente: Leonel Geraldo dos Santos 

e 
Relator: Ju,lj}g_afidgAssis Souza 

; » \ 

(L L 
Secretario: OtávioJúlio Gongalves Filho
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COMISSÃO DE SERVIÇOS E POLITICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, 

URBANISMO E CIDADANIA 

PARECER NA PROPOSIÇÃO DE LEI Nº.11/2023 

RELATÓRIO 
De autoria do Vereador Anselmo Ítalo Leopoldino, foi protocolada em 08 de maio de 

2023, a Proposição de Lei nº.11/2023 que “Dispõe sobre a concessão de isenção no 

pagamento de IPTU às pessoas portadoras do câncer e doenças degenerativas ou seus 

responsáveis legais e dá outras providências. " e encaminhada para esta Comissão no dia 17 

de abril de 2023 para emissão de parecer em primeira discussão e votação. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A Proposição de Lei não apresenta vícios de ordem formal ou material que impeçam 

sua aprovação, conforme disposto no parecer jurídico, exarado pelo advogado deste Poder 

Legislativo, e parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação. 

O relator desta Comissão, quanto aos aspectos a que compete examinar, apresentou 

seu voto favorável à aprovação em primeira votação na Proposição de Lei nº.11/2023, sendo 

acompanhado pelo Presidente e Secretário. 

CONCLUSÃO 

Em face ao exposto, opinamos favorável à aprovação da Proposição de Lei 

nº.11/2023. 

Câmara Municipal de Matias Barbosa, 08 de maio de 2023. 

Leorel Geralão dos Santos 
sidente 

APROVADO 
Sela das Camíssõasªm&/àzã 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 

de Ássis Souza 

Otávio Júlio Gongalves Filho 
Secretário 


